IMAESP – INSTITUTO DE MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO
MODELO DE CLÁUSULA ARBITRAL ESCALONADA

As partes desde já convencionam que toda e qualquer controvérsia resultante da e/ou relativa à interpretação ou execução deste Contrato e respectivos anexos, incluindo quaisquer relacionadas a existência, validade ou término contratual, deve ser, obrigatória, exclusiva e definitivamente resolvida por meio de mediação (que terá seu procedimento definido no parágrafo abaixo), e se não atingido o final da controvérsia, por arbitragem, a ser instituída e processada de acordo com o Regulamento do Instituto de Mediação e Arbitragem do Estado de São Paulo - IMAESP, com sede à Av. Paulista, 1159 – 2º andar – conjunto 215/216 – São Paulo. A administração do procedimento arbitral, será conduzida pelo IMAESP. Os árbitros poderão ser nomeados pelas partes ou se as partes acordarem, por indicação do próprio Instituto. A arbitragem estará sujeita às leis brasileiras e será conduzida no idioma português.

Parágrafo Primeiro - Estabelecem as partes contratantes que, uma vez optado pelo instituto da arbitragem, a sentença arbitral proferida terá eficácia plena no sentido de tornarem quitadas as pendências contratuais submetidas ao referido juízo arbitral, produzindo entre as partes os mesmos efeitos da sentença proferida pelos órgãos do Poder Judiciário, conforme artigo 31, da Lei 9.307/96.

Parágrafo Segundo: A mediação será estabelecida a partir da citação da parte contrária para que o mesmo compareça a mesa para a discussão da controvérsia, no prazo de 15 (quinze) dias. Sendo que, se não houver o comparecimento e também não sendo frutífera a mediação, o procedimento arbitral instaura-se imediatamente ao final do prazo da citação.
Ciente : _____________________________________________________________
Ciente : _____________________________________________________________
A Cláusula deve ser em negrito e as partes devem assinar nas linhas abaixo dela.
PARA MAIORES INFORMAÇÕES SOBRE OUTROS MODELOS DE CLÁUSULAS ARBITRAIS ESPECÍFICAS ENTRE EM CONTATO CONOSCO – 11-32943936, ou nos encaminhe um e-mail : secretaria@imaesp.com.br
